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PROJETO DE LEI

Determina que as Câmaras

Municipais sejam notificadas da

liberação de recursos estaduais para

PROTOCC!O os respectivos Municípios e dá
CEPIS re nm O um

Totti d providências.

Is
eg ,

' = A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Os órgãos e entidades da administração estadual direta e

indireta notificarão as respectivas Câmaras Municipais da liberação de

recursos financeiros que tenham efetuado, a qualquer título, para os

Municípios, no prazo de dois dias úteis contados da data da liberação.

Artigo 2o - A Câmara Municipal que receber a notificação de que

trata o artigo anterior, deverá estender a comunicação aos partidos

políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, com

sede no Município, da respectiva liberação, no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento dos recursos.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei

no prazo de 90 dias a partir da data de sua publicação.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

A liberação de recursos financeiros para os

Municípios nem sempre é do conhecimentos das respectivas Câmaras

Municipais.

Ao Poder Legislativo, além das atribuições

referentes à atividade legiferante, foi também constitucionalmente

atribuída a função fiscalizadora. A fim de que esta função seja

efetivamente exercida, é que a União editou, em 20 de março de 1997, a

Lei no 9.452, de autoria do Deputado Jackson Pereira, que determina a

comunicação às respectivas Câmaras Municipais a liberação de recursos

financeiros oriundos da União destinados aos municípios. Seguindo na

esteira do nobre parlamentar, entendemos de bom alvitre determinar iguais

providências quando se tratar de recursos oriundos do Estado.

Certos de podermos contar com o apoio dos

nobres pares desta Casa apresentamos o presente projeto de lei, que nada

mais busca do que dar ciência ao legislativo municipal sobre os recursos

destinados pelo Estado ao Município.

Sala das Sessões, em
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Folha 3
Proc. 4Í42
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

27/5197 a 4/6/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/06/97.
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